
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARINTINS 
- 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 003/2026-CMP 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAL E SUSTENTÁVEL — POVOS 
DA FLORESTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O cidadão PAULO CESAR RODRIGUES LINHARES, Vereador da Câmara 
Municipal de Parintins, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário o seguinte 
Projeto de Lei: 

PROJETO DE LEI 

Art. 1° Fica instituída de Utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento 
Integral e Sustentável — POVOS DA FLORESTA, inscrita no CNPJ 04.059.553/001-70, 
situada na Rua José Pereira Farias, n° 2022, Centro, Comunidade Santa Maria de Vila 
Amazônia, CEP 69.158-700. no município de Parintins, estado do Amazonas. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições contrárias. 

Sala de Comissões, em rço de 2026 

V R:ALEX GARCIA 
Presidente da Comissão 

VER. AZA PESSOA 
Me bro Comissão 
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